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PORTARIA Nº 950/2023/SEMARH, de 10 de Novembro de 2023.

Designa os membros da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 

apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 

032/2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 

RECURSOS HUMANOS, no uso da atribuição prevista no Anexo I, inciso 10, alínea “n”, 

da Lei nº 69/2015, considerando o pedido contido no Memorando 21.078/2023/CPAD – 

1Doc e tendo em vista o disposto no artigo 131, da Lei nº 72/1999, RESOLVE:

Art. 1º.Designar os membros da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar constituída pela Portaria Nº 349/2023, de 17 de janeiro de 2023, para 

prorrogar os trabalhos de apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 

032/2023, servidor FRANCISCO DE MELO OLIVEIRA, instaurado pela Portaria Nº 721 

/2023/ SEMARH, de 15 de Setembro de 2023.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 

dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 10 de novembro de 2023.

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA

Secretária Municipal Adjunta de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA Nº 951/2023/SEMARH, de 10 de novembro de 2023.

Designa os membros da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 

apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 

033/2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 

HUMANOS, no uso da atribuição prevista no Anexo I, inciso 10, alínea “n”, da Lei nº 

69/2015, considerando o pedido contido no Memorando nº 21.078/2023/CPAD – 1Doc 

e tendo em vista o disposto no artigo 131, da Lei nº 72/1999, RESOLVE:

Art. 1º.Designar os membros da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar constituída pela Portaria Nº 349/2023, de 17 de janeiro de 2023, para 

prorrogar os trabalhos de apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 

033/2023, servidor LUCIVAN TOSCANO BANDEIRA BERNARDO, instaurado pela 

Portaria Nº 715/2023/ SEMARH, de 15 de setembro de 2023.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 

dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 10 de novembro de 2023.

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA

Secretária Municipal Adjunta de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 1.367/2023 - GP, de 13 de novembro de 2023.

Exonera, a pedido, servidor municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a decisão proferida no Processo 
Administrativo 1.270/2023 - SEMARH,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o servidor efetivo TIAGO RIBEIRO AVELINO, 

matrícula 89940, cargo Cuidador Social, integrante do quadro de pessoal permanente 
deste Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 10 de novembro de 2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, 13 de 
novembro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 949/2023/SEMARH, de 10 de Novembro de 2023.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
008/2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso da atribuição prevista no Anexo I, inciso 10, alínea “n”, 
da Lei nº 69/2015, considerando o pedido contido no Memorando nº 
21.078/2023/CPAD – 1Doc e tendo em vista o disposto no artigo 131, da Lei nº 72/1999, 
RESOLVE:

Art. 1º.Designar os membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar constituída pela Portaria Nº 349/2023, de 17 de janeiro de 2023, para 
prorrogar os trabalhos de apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
008/2023, servidora BÁRBARA DAYANE DE VASCONCELOS NEVES, instaurado 
pela Portaria Nº 718/2023/ SEMARH, de 15 de setembro de 2023.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 10 de Novembro de 2023.

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta de Administração e dos Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 954/2023/SEMARH, de 10 de Novembro de 2023.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
034/2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso da atribuição prevista no Anexo I, inciso 10, alínea “n”, 
da Lei nº 69/2015, considerando o pedido contido no Memorando nº 
22.184/2023/CPAD – 1Doc e tendo em vista o disposto no artigo 131, da Lei nº 72/1999, 
RESOLVE:

Art. 1º.Designar os membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar constituída pela Portaria Nº 349/2023, de 17 de janeiro de 2023, para 
prorrogar os trabalhos de apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
034/2023, servidor UBIRATAN DE LUCENA FERREIRA DE SOUSA, instaurado pela 
Portaria Nº 716/2023/ SEMARH, de 15 de setembro de 2023.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 10 de Novembro de 2023.

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta de Administração e dos Recursos Humanos

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 030/2023

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN torna público, 
que no próximo dia 27 de novembro de 2023, as 08:01h, fará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO do tipo “menor preço”, tendo como critério de julgamento o 
“menor preço POR  ÍTEM”. Registro de Preços para aquisições de ambulâncias a fim 
de viabilizar a estruturação e modernização do município de São Gonçalo do 
Amarante, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência deste EDITAL. Os interessados em obter o edital e seus anexos deverão 
consultar o site: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ . 

São Gonçalo do Amarante/RN, 13 de novembro de 2023.
Carla Virgínia Gomes Praça de Araújo

Pregoeira/PMSGA

PORTARIA Nº 952/2023/SEMARH, de 10 de novembro de 2023.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
035/2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso da atribuição prevista no Anexo I, inciso 10, alínea “n”, 
da Lei nº 69/2015, considerando o pedido contido no Memorando nº 
21.078/2023/CPAD – 1Doc e tendo em vista o disposto no artigo 131, da Lei nº 72/1999, 
RESOLVE:

Art. 1º.Designar os membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar constituída pela Portaria Nº 349/2023, de 17 de janeiro de 2023, para 
prorrogar os trabalhos de apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
035/2023, servidor FRANCISCO ERINALDO DE OLIVEIRA, instaurado pela Portaria 
Nº 717/2023/ SEMARH, de 15 de setembro de 2023.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 10 de novembro de 2023.

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA Nº 953/2023/SEMARH, de 10 de novembro de 2023.

Designa os membros da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar para reconduzir os trabalhos de 
apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
043/2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso da atribuição prevista no Anexo I, inciso 10, alínea “n”, 
da Lei nº 69/2015, considerando o pedido contido no Memorando nº 
21.078/2023/CPAD – 1Doc e tendo em vista o disposto no artigo 131, da Lei nº 72/1999, 
RESOLVE:

Art. 1º.Designar os membros da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar constituída pela Portaria Nº 349/2023, de 17 de janeiro de 2023, para 
prorrogar os trabalhos de apuração do Processo Administrativo Disciplinar nº 
043/2023, servidor ANTÔNIO HELBERT GUEDES DE MESQUITA JÁCOME, 
instaurado pela Portaria Nº 644/2023/ SEMARH, de 14 de setembro de 2023.

Art. 2º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 10 de novembro de 2023.

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta de Administração e dos Recursos Humanos

 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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